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4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2022 
REFERENTE A CONCORRENCIA Nº 010/2022 

 
4º ADITIVO AO CONTRATO DE OBRA 

PÚBLICA POR EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL QUE ENTRE SI FIRMAM O 

MUNICÍPIO DE PIÊN E A EMPRESA BRACOR 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
 

O MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua Amazonas, 

nº. 373, Bairro Centro, inscrita no CNPJ nº. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu 

Prefeito, Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e domiciliado em Piên, portador da CI RG 

nº 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 080.278.589-17, neste ato assistido pela Procuradoria 

Jurídica do Município, Sr. CALEBE FRANÇA COSTA, OAB/PR 61756 em conjunto com o Responsável 

pela Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo Sra. NAIANY CAROLINE DE ARAUJO DA 

SILVA, inscrito no CPF sob nº 069.202.819-61  doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa e BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n.º 76.601.053/0001-20, estabelecida na Rua Visconde de Taunay, nº. 122, Centro em 

São Bento do Sul/SC, CEP 89280-171, Fone (47) 3633-4115, e-mail: bracorlicitacoes@terra.com.br; 

por seu representante legal, Sr. Ivo Ingo Brand, inscrito no CPF sob nº. 004.230.849-68, doravante 

denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem FIRMAR TERMO 

ADITIVO ao Contrato nº 060/2022, nos termos da Lei nº 8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo 

discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber: 

 

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução em 90 dias. 

 
Cláusula Segunda: Fica aditivado o valor de R$ 193.007,12 (Cento e noventa e três mil, sete reais e 

doze centavos).  
 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas do instrumento original permanecem inalteradas.  

 
E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir 

fielmente o que nele ficou convencionado. 

 

Piên/PR, 28 de Setembro de 2023 
 

 

________________________________ 

MAICON GROSSKOPF 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

BRACOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

CONTRATADO 

  

 

  

Testemunhas:  

Nome: Emerson Gonçalves                                            Assinatura: _________________________ 

 

Nome: Naiany Caroline de Araujo da Silva                       Assinatura: _________________________ 

mailto:bracorlicitacoes@terra.com.br*

